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ao Eletrônlco n" 06512021



157 Iy

L PI\JEIJS
Tele'f one: (54) 305$-2AA4 BFÊoodricli

Prcrtoccrto ru" ?O I Lg
rnpL!-p3J2¿?2

Assinatura (l

A/C SR{A). COORDENADOR(A) DE COMPRAS, LICITAçöCS E PATRIMOT,IIO
MUNICIPIO DE MARMELEIRO/PR

LUDA PNEUS LTDA. . EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede
sooial na Rua olavo Bilac, no. 1zg, em Bento Gonçalves/RS, e e-mail
ludaoneus@ludapneus.coruÞr, inscrita no CNPJ sob o no. ZO.1-22,244rc0t01-S4, neste
ato represenjada por sua sócia.administradora, Marcela Cecon, vem, respeitosamente,
å presença de vossA sENHoRlA, dizer e ao finar requerer o que segue:

soLlclrAÇÃo oe REEQU¡LÍBRTo EcoNourco E FtNANcEtRo pAR.A o
ITEM 24, pelos motivos adiante expostos:

A empresa ora Requerente participou do Fregão Eletrônico no 065/2021,
sendo declarada vencedora dos itens 1 e 24,

Em decorrêh.cia da pandemia COVID-19, decretada pela Organizaçäo
Mundial de Saúde, a saúde pública brasileira encontra-se em colapso, o que oãu enç;o
à publicaçåo de diversos decretos de calamidade pública, em todas as esferas (federå|,
estadual e municipal), e que desde março de 2020 vem limitando as atividades
econômicas das fabricantes de pneumáticos e também desta empresa.

É notório que toda a cadeia produtiva global foi impactada pela pandemia da
COVID-19, não apenas pelo fechamento de cidades e, consequentemente, de fábricas,
havendo queda brusca na produção. Outro problema que as indústrias se dêpararam é
a falta de insumos, principalmente borracha e aço. Mesmo os pneus fabricados no Brasil
dependem de insumos importados, como o aço.

Além disso, desde o início do ano de 2e20, o dólar teve uma alta multo
expressiva, haja vista que em A2ß112020 a cotação da referida moeda era de R$4,02,
sendo que foi aumentando progressivamente no passar dos dias, hoje sendo
comercializado a R$5, 1 6.

Essa alta na moeda global de comercialização afeta diretamente o meraado
de pneus, onde a matéria prima para sua fabricação é cotada em dólar, impactando
no preço final do produto. O frete ínternacional segue na mesma trilha, com os preços
disparados.

^r.r2t "/l - t
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EsrE É o ceruÁRlo: esrÁ FALTANDo pNEUS, ¡¡Ão EsrAMos
CONSËGUINDO REPOR O ESTOQUE DE MUITAS MEDIDAS E AS FABRICANTES
GOMUNTGANDO SUGESSTVOS E MENSAIS AUMENTOS NOS PREçOS,

Estamos vivendo um momento de exceção! Uma situação configurada por
caso fortuito ou força maior. Não tfnhamos como prever esta enxurrada de aumentos
desde o infcío de 2020, causada por fatores exiernos à conduta da ora Requerente e
Íncalculáveis à época da licitaçäo.

OutrossÍm, no que se refere a caracterização do novo coronavírus corno
condiçäo de força maior ou caso fortuito, destaca-se o entendimento da Advocacia Geral
da Uniáo, exarado por meio do Parecer no.26112020/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU:

EMENTA: CONSULTA. CONTRATOS DE COTCTSSAO DO SËTOR DE
INFRAESTRUTURA ÞË TRANSpoRTES. nEcon¡pos¡çÃo Do EoulLÍen¡o
rcoruÔn¡tco-FlNANcErRo, pANDEM|A Do Novo conorunvfnus. covtD-i9. l. os
concessionários têm direito ao reequilíbrio de seus contratos ern caso de superveniência de
evento cujo risco tenha sido alocado ao poder concedente, caso dele tenha decorrido
impacto signiflcetivo em suas receitas ou despesas, ll. Em regra, o concessionário assume
os riscos ordinários do negócio e o poder público retém os ricos extraordináriosi Mas nada
impede que os contratos estabeleçam uma dÍvisåo de riscos diferente. lll. Par:a a aplicação
da teorla da imprevisáo para fins de revisåo de contratos de concessäo é necessário que,
observada a alocaçåo contratual de riscos, ocorra evento superveniente e extreordinário,
cuja ocorrência ou consequências sejam imprevisfveis e lnevitáveis e que tenha ger,ado
onerosidade excessiva deconente de um significativo desequllfbiio no eontrato. lV, A
pandemla do novo corona vfrus configura força rnaior ou caso fortuito, caracterizando álea
extraordinárla para fns de aplicaçäo da teoria da imprevisäo a justificar o reequilfbrio de
contratos de concessåo de infraestrutura de transportçs, desde que atendidos os dernais
requisitos indicados neste Parecer.

Näo se olvida, também, que a licitaçäo deu-se já em época de pandemia
(2610712021), porém, jamais poderia a ora Requerente sequer imaginar quê a variação
de preços seria tão significativa, o que nos obriga e l'epass¿¡r parte dos aumentos que
estão sendo anunoiados mensalmente pelos fabricantes.

Dentro dos contratos adminlstrativos existe a figura do equilíbrio econörnico-
financeiro, ou seja, quando os insumos ou custos em geral säo majorados, oonfere ao
contratado o díreito de majoração da contraprestação devida pela Administraçáo
Priblica.

O pleito encontra amparo legal na norma constante no art. 65, ll, "d", da Lei no
8.666/93, que dispöe:

u¡' 2
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Art' 65, Os contratos regidos por esta Lei poder'ão ser alterados, com as devldas
justifiqativas, nos seguintes casos:
ll - por acordo das partes:
d) para restabelecer a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e_a retrlbuiçäo da admlnlstraçåo para â justa remuneraçäo da obra, serviço-ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equillÉrio econômicó-financeiro ¡nieiál do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências lncalcufávels, retardadores ou impeditivos da execuçåo do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maio¡ caso fortuito ou fato do príncipe, configuiando áleå econômica
extraordinária e extracontratual.

Sallenta-se quê na Ata de Registro de Preços n' 1Ê8t2021, Cláusula
Sétima, contempla a recomposigão financèira.

lsto se justifica, pois dentre os princlpios que regem o sistema brasileiro de
lícitações, destaca-se o príncípio da manutenção do ðquilíblio econômico-financeiro do
contrato, pelo qual deve ser mantida a relação entre os encargos do particular e a
remuneração prestada pelo Poder priblico em contrapartida.

Afirma Marçal Justen Filho que o reajuste visa à recomposição do valor real
da moe{a, ou seja, oompensa-se a inflação óom a elevação nominal da prestação
devida. Segundo o jurista: Não há beneflcio para o particular na medida em que o
reaiustamento do preço tem natureza jurídica simitar à da correção monetária1.

Ainda neste sentido, Adilson Dallarí afirma que åá apenas correção do valor
proposto, ou seia, simples alteração nomínal(..,) da pròposta do ticitante vencedor, sem
aumento ou redução real do valor do contrato. Assim,'não existe efetiva alteração de
coisa alguma, rnas sim simples manutenção de valof .

Vê-sê 9uê, conforme planilhas e notas fiscais de compra anexadâs, o
aumento no preço dos pneus tornou a prestação contratual consideravelmente onerosa
para a Requerente.

Para o item que não temos comprovagão através de Nota Fiscal recente,
viemos explicar que devido a essa grande crise finance¡ra que assolou nosso país,
nossa empresa esiá comprando somente o essencial para manter as atividades, razão

¡lUSteN ¡llHO, Marçal. Comentá¡Ìos à Lei de LicitaçÕes e Confrafos Adm¡n¡strativos" L ed. Säo paulo: Dialéflca,
2000. p. 407.
'DALLARI, Adilson Abreu. Aspecfos jurldicos da licitaçëo.4, ed. Såo Paulo: Saraiva, lgg7, p. g6.

Luda Pneus LTDA - Epp Jk)
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pela quaf a comprovação do aumento de preço se demonstrará através de tabela de
custo. Ou seja, não podemos ma¡s fazer.grandes estoques de medidas de pneus que
não sabemos se serão solicitados pelos Órgäos Públicos, que também contam com um
orçamento mais limitado e lhes são exigidos um compromisso de economia sustentável,
com responsabilidade dos agentes priblicos envolvidos.

Como toda empresa privada, além do custo do produto, para formar o preço
que repassamos ao nosso consumidor, é necessário embr¡tir no cálculo os seguintes
custos:

a) custo de frete gue oscila em torno de 1,Bgyo a so/o, conforme
conhecimehto da transportadora em anexo;

b) custos administrativos que totalizam 11,2i% do fatu¡:amento, de acordo
com nosso balanço patrimonial;

c) custos tributár'ios que totalizamT,2ßa/o referente ao simples Nacional.

ISSO POSTO, requerl

1) seja recebido o presente requerimento, com efeito suspensivo para
emissão de novas ordens de compra/notas de empenho;

2) seja concedido o reequilíbrio econômico e financelro para o item 24
a fim de restaþelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente,
com a devida formalização;

3) caso entenda não ser possível ä concessão do requerido acima,
requer seja procedido o cancelamento amigável da Ata de Registro:
de Preços no 16812021, referente ao pregãõ Eletrônico no o6si2oz1,
sern que haja penalidades, na forma do art, zg, lr, da Lei de 8.666/93,
em decorrência das situaçöes caracterizadas como caso fortuito e deforça maior, extraordinários e imprevrsíveis, tornando
excessivamente onerosa a manutenção do contratado.

,-1L)Nestes Terrnos,

4
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Pede Deferimento,

Bento Gonçalves/Rs, 01 de março de Z\ZZ

DA
c J 20.1 1-54

PREçOS REEQUTLTBMDOS:

BFÊoodriefi
æfrrg

NIICTlELTN

ITENS A SEREM REAJ USTADOS

IfEM oescnrçÃo MARCA

VALOR

DE VENDA
%de

ReaJuste
Valor

Reajustado

24 500¿0R24 XMCL 164A8 MICHELAN Rs 7,999,00 12,00% Rs g,g5g,gg

5
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Rio de Janeiro, 10 de FeVeretro de2022

Prezados Clientas;

o Grupo Miehelin tr:abalha lncansavelmente para leva¡. aos nossos clientes ss mefhores produtos do
rnercado.

Diante dos desafios do cenärio atuale do contfnuo aumento de nossos custos, comunicamos aumento de
Pregos a partir de 14 de Março deã}Z2da seguinte forma:

Camso

Michelin, camso (solideal e Rodaco importado) e + 7yo para Rodaco Nacional

Reafirmamqs nosso comprornisso de trabalharmos juntos e na hansparência de nossas decisões.

Atenclosamente,

Ëquipe de Marketing e Vendas B2B off
Grupo Michelin - Brasll
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URGENÏË LUDA PNEUS.

', ,r Dê LUDA PNEUS LTDA <llcitacaoludapneus@gmail.com>

ì.iii, i:ii Para <licitacao@)marmeleiro.pr.gov.br>, <nf@marmeleiro.pr.gov.br>, <acJminislracao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 01-03-202214:56
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Ilemr:ver todos os ûnexo$

REFERENTE AO PREGÄO ELETRÔNICO N' 065/2021

Prezados Senhores!

Após cumprimentáJos, viemos respeitosamente apresentar em anexo requerimento de Reequillbrio Econômico e Financeiro.

Pedimos gentilmente que o analisem e nos retornem com a decisão o mais breve possfvel, pois estamos vivenciando um momento
diffcil de falta de mercadorias, inconsistência de previsão de faturamento e aumento demasiado no valor.

Pedimos vossa compreensão para que o referido requerimento via e-mail seja recebido e devidamente protocolado

-stamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Por gentileza repassar este e-mail ao setor responsável, se necessáriol

.Fst¿sr-aqJÊar:c-csþhle¡f q"

Obrigadal

A.[-0-rìçi-o_ç.A,r,,Uen_t-q.,.

Luda Prreus LTDA

20.122.244t0001-54

Rua Olavo Bilac no 123

Cidade Alta - Bento GonçalvesiRS

a{olefone: 
(54) 3055 2004

An.



MUNI CíPIO DEMARME LEIHöd
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 03 de margo de2022.

De: Gabinete do prefeito

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro

Nos termos da solicitação daempresa LUDA PNEUS LTDA, protocolada sob o no 70g29,
em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 0l e 24referente a Atade Registro
de Preços n" 168/2021, vinculada ao Pregão Eletrônic o no 065/2021, solicito parecer jurídico afim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

cMJ: 76.205.66S¡OOO I Ol
Avenida Macali, no 255, Centro _ Cx. postal 24 _ CEp g5.6t 5_000t-tnu,', 

_ Telefone: (46) 3525-g107 / BI05


